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Servidor Cadastro Cargo/Função Destino QT

Ana Luiza

Miranda

Ribeiro

1003465 Assessor II Distritos: Boa Vitória, São Carlos, Nazaré, Santa

Catarina I, Prosperidade,Comunidade Demarcação,

Comunidade Rio Preto, Ressaca, Calama

10 e ½

(dez e

meia

Cosme Viana

Barrozo

173154 Motorista/

Comandante

Distritos: Boa Vitória, São Carlos, Nazaré, Santa

Catarina I, Prosperidade,Comunidade Demarcação,

Comunidade Rio Preto, Ressaca, Calama

10 e ½

(dez e

meia

Hugo

Henrique

Diniz Souza

10079624 Motorista Distritos: Boa Vitória, São Carlos, Nazaré, Santa

Catarina I, Prosperidade,Comunidade Demarcação,

Comunidade Rio Preto, Ressaca, Calama

10 e ½

(dez e

meia)

Inez Rosa dos

Santos

10078175 Psicóloga Distritos: Boa Vitória, São Carlos, Nazaré, Santa

Catarina I, Prosperidade,Comunidade Demarcação,

Comunidade Rio Preto, Ressaca, Calama

10 e ½

(dez e

meia

Márcio Nóia

de Oliveira

97198 Aux. de

Serviços Gerais

Distritos: Boa Vitória, São Carlos, Nazaré, Santa

Catarina I, Prosperidade,Comunidade Demarcação,

Comunidade Rio Preto, Ressaca, Calama

10 e ½

(dez e

meia

Maria do

Socorro

Pereira Braga

97487 Assistente

Social

Distritos: Boa Vitória, São Carlos, Nazaré, Santa

Catarina I, Prosperidade,Comunidade Demarcação,

Comunidade Rio Preto, Ressaca, Calama

10 e ½

(dez e

meia

SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL-
SEMIAS

PORTARIA Nº120/DA/GAB/SEMIAS/2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INCLUSÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE PORTO VELHO – SEMIAS, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta no processo nº012.002624/2026-70.
RESOLVE: ARBITRAR E CONCEDER: Concessão de 10 ½ (dez e
meia) diárias em favor dos servidores abaixo mencionados, com o
objetivo de Realizar o atendimento às demandas judiciais
encaminhadas ao CREAS por órgãos competentes, como o Ministério
Público, o Tribunal de Justiça, o Conselho Tutelar e a Delegacia
Especializada de Proteção à Criança e ao Adolescente, assegurando o
acompanhamento adequado dos casos e o cumprimento das
determinações legais. Ressalta-se que tais demandas envolvem, em
sua maioria, situações de violência de diversas naturezas, razão pela
qual não é possível detalhá-las no presente processo, em respeito à
confidencialidade e à proteção dos envolvidos, a viagem para atender
a essas demandas ocorrerá no período de 27/04 a 07/05/2026,
mediante o uso de transporte fluvial oficial (voadeira TUCUXI -
Yamaha 200 HP (Nº do Tombamento: 242509, conforme id.0822729).
Conforme Ofício nº3195/2026/SEMIAS-CREAS de 06 de Abril de
2026.
 

 
Porto Velho, 27 de Abril de 2026.
 
(Assinado Eletronicamente)
PAULO AFONSO FERREIRA JUNIOR
Secretário Municipal de Inclusão e Assistência Social – SEMIAS
Dec. n°2.807/I
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